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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

Gabinete do Vereador Sebastião Magalhães de Sena 
Rua Barão do Rio Branco, 30 - CEP 39.740.000 

Guanhães - Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI NÚMERO  /99 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Artigo 1°Fica revogada as Leis Municipais de n° 968 de 12/12/68 e n°1.413 de 
20/09/85. 

Artigo 2°-Fica Poder Executivo Municipal autorizado a destinar no Cemitério local, 
aos FAMILIARES do Ex-Vereador OSCAR AGOSTINHO DIAS, a SEPULTURA, onde se 
encontra depositado os restos MORTAIS do cidadão acima mencionado. 

Artigo 3°Fica a SEPULTURA de que trata o artigo 2°, com reserva de domínio pôr 
50(cinquenta) anos, podendo a família, sob sua responsabilidade CONSTRUIR e 
CONSERVAR na mencionada SEPULTURA um monumento de mármore ou similar. 

Artigo 4°Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 05 de abril de 1.999 

1 0-d44:/4-,; et( 
Sebastião Magalhãés de Sena- Vereador 

JUSTIFICATIVA 

O r resente projeto de Lei, visa regulamentar uma situação decorrente da 
Lei Municipal de n° 968 de 12/12/68,à qual estabeleceu critérios, os quais de certa forma, 
traz à família do homenageado um desconforto em relação a conservação e utilização da 
área doada, o que dificulta também ao Chefe do Executivo em se posicionar no tocante a 
determinar quem é PESSOA ILUSTRE, o que sem dúvida, estaria neste ATO, fazendo uma 
DISCRIMINAÇÃO e desta maneira, contrariando os dispositivos LEGAIS que não permite 
tais ocorrências. 

A SANÇÃO 
Scla das ses õ s JEL.Q.S./_„22 

P F E 1DENTE 

Aprovado 

Sala das sessões  -3-- / . 

R aJDENTE 



Ma& . 

s_)4 Voivido LL 

2e t/Ac /3 -ze:' 

t -c9-2,e 
Áa,/,(k_ do, Áeat,2"ed J5-"ck /1/1,0/ (Á.13 

Parecer aa comissão ae 5"FRO s 
J)C pti IMIPOI 5 

de Lei de n° /. 99 . 

Após anal izarmos o Projeto de Li acima citado, 

somos FAVORÁVEIS a sua  RO(//9 .4 1C) 
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EMENDA AO ARTIGO 3! 4UE 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO 
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Fica a Sepultura de que trata o 

2.0. Artigo, com reserva de Domínio 

PERPÉTUO, podendo a família, sob 

sua responsabilidade, ~ruir e 

conservar na mencionada Sepultura 

um xonumento de ma re ou similar. 
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